
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  =-
ESTADO DO PARANÁ Oreralhere 1~I 

ULMO 	1 
Nona Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO No 016/2003 

Estabelece parcelamento e fixa os vencimentos para o 
recolhimento da Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, 
Industriais, de Prestação de Serviços e outros, para o 
exercício de 2003; e, prorroga o vencimento para o 
recolhimento do ISSQN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 56 da Lei 
Complementar no 050, de 23 de dezembro de 1997, alterado 
pelo art. 10  da Lei Complementar no 080, de 26 de dezembro de 
2000, 

DECRETA: 

Art. 1°. A Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Industriais, de 
Prestação de Serviços e outros, de que trata o art. 55, da Lei 
Complementar no 050, de 23 de dezembro de 1997, referente ao 
exercício de 2003, deverá ser paga em 2 (duas) parcelas 
mensais consecutivas, com os seguintes vencimentos: 

I - ia  parcela: 7 de março de 2003; 

II - 2a parcela: 31 de março de 2003. 

Art. 20. Fica prorrogado o vencimento para o 
recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN, correspondente ao mês de janeiro de 2003, para o dia 28 
de fevereiro de 2003. 
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Nosso Cldodo, Nosso Orgulho 

Umuarama, 25 de fev eiro de 2003. 

O FERNAN SC AVAC TO 
efeito Mu ec al 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO No 016/2003. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de fevereiro de 
2003. 

ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário da Fazend 
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